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CONTRATO DE TRANSIÇÃO N° 001/2018 DE 18 DE

ABRIL DE 2018, QUE ENTRE Si CELEBRAM, A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA S CP AR PORTO DE

IMBITUBA E A EMPRESA SERRA MORENA
CORRETORA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Aos 18 dias  do mês de abri l de 2018,  a  SCPar Porto  de Imbituba S .A. , Autoridade
Portuária do Porto  Organizado de Imbi tuba, com sede na Avenida Presidente Getúlio
Vargas s/n, Município de Imbituba, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o
no 17.315.067/0001-18, neste ato representada por seu Diretor Marcio de Sousa Rosa,

brasileiro, divorciado, advogado, portador do RG n°. 112.387 SSP/SC e inscrito no

CPF/MF sob o no. 145.307.919-04, e por seu Diretor Marcelo Vargas Schlicht ing,

brasileiro, casado, economista, portador do RG n° 2598994-4 SSP/SC, inscrito no
CPF/MF sob o n° 764.604.799-68, e a empresa SERRA MORENA CORRETORA
LTDA., pessoa jurídica de direito  privado, inscri ta no CNPJ sob o n° 94.854.908/0004-

59, com sede na Av.  Venina Favassa, s /n,  Vila Nova Alvorada, c idade de Imbituba,  no
Estado de Santa Catarina, doravante denominada ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA,
neste ato representada por seu Diretor, Sr. Mario Roberto Rodrigues Lopes , brasileiro,

divorciado, empresário, portador do RG n° 6010462015 SSPIRS, inscrito no CPF/MF sob
no 168.702.550-91, tendo em vista o que consta no Processo n° 50300.007736/2016-78,
resolvem celebrar o  presente Contrato de Transição n° 001/2018, com fundamento no
art . 46,  da norma aprovada pela Resolução Normat iva n° 7-ANTAQ, de 30 de maio de

2016, retificada pela Resolução n°4843-ANTAQ, o qual suje i ta  as partes às normas

disciplinares contida na Lei n° 12.815, de 05 de junho de 2013, na Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, na Le i n° 8.987, de 13 de feverei ro  de 1995,  e ainda ao disposto na
Resolução n. 5276-ANTAQ, de 22 de fevereiro  de 2017,  e nos demais atos normat ivos
de regência, e ainda, mediante as seguintes condições:

I. Considerando a delegação dada pelo Poder Concedente, in casu a Secretaria de

Portos da Presidência da República - SEP/PR, à SCPar Porto  de Imbituba S.A. para
a celebração do presente contrato, nos termos do consignado no despacho
GM/SEP/PR-2014, de 30 de abril de 2014, bem como o Ofício n°
848/2014/S PP/SEP/PR;

II. Cons iderando a ext inção do Contrato em Caráter Emergencia l de Uso de Área n°
001/2014, declarada pela Resolução n° 4 .314-ANTAQ, de 25 de agosto de 2015,
celebrado entre a ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA e a SCPar Porto de Imbituba

S.A.;

III. Considerando a necessidade de se evitar prejuízo econômico , financeiro e social em

razão da descontinuidade da prestação dos serviços portuários , enquanto não
ultimado o procedimento licitatório da área "Al 1i do Plano de Desenvolv imento e

AZ d P Ooneamento o orto rganizado de Imbituba,
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IV. Considerando o que mais consta dos autos do Processo Administrativo n.
50300.007736/2016-78;

V. Resolvem as Partes celebrar o presente Contrato de Transição, que se regerá pelas
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ANEXOS DO CONTRATO

Integram este Instrumento os seguintes ANEXOS:

ANEXO 1: Planta de Localização da Instalação Portuária Arrendada
Transitoriamente.

ANEXO II: Relação dos Bens Integrantes da Instalação Portuária Arrendada.

ANEXO III: Termo de Arrolamento de Bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO , DA ÁREA E DO PRAZO DO CONTRATO (art. 50,

1, Lei n° 12 .815/2013)

Const itui  obje to do presente Ins trumento o arrendamento transitório pela SCPar Porto de
Imbituba à ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA, da instalação portuária indicada no parágrafo
primeiro  desta c láusula primeira, para sua exploração, em caráter transitório , nos termos
previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A instalação portuária referida no caput encontra-se dentro da área do Porto Organizado de
Imbituba , sob administração da SCPar Porto de Imbituba , correspondendo a 32.441,01 m2
(trinta e dois mil,  quatrocentos e quarenta e um virgula zero um metros quadrados), para a
mov imentação e armazenagem de graneis agrícolas, conforme indicações e de limitações
constantes da Planta de Localização da Instalação Portuária anexa.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O prazo do presente Instrumento é de até 180 (cento e oitenta) dias, improrrogáveis, ou até

que se encerre o processo licitatório da área em questão, ue ocorrer primeiro, cabendo à

ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA adotar todas  as provi ê cias necessárias à desocupaç
à
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da instalação portuária ao fim do prazo contratual, sob pena de incidência das cominações
regulatórias previstas neste Contrato e nas normas da Agência Nacional de Transportes

Aquaviários - ANTAQ.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O Contrato será rescindido, sem ônus, com a conc lusão do certame lic itatór io  do objeto
arrendado, caso em que a ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA será not ificada para devolver o
objeto do arrendamento no prazo de 60 (sessenta) dias , com exceção daquelas instalações

que armazenam e/ou movimentam petróleo,  seus derivados, gás natural ou biocombustíveis
que, em face da peculiaridade das cargas movimentadas terão 100 (cem) dias para
devolução da área objeto do arrendamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DA
EXPLORAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO (art. 51, II, Lei n° 12.815/2013)

A instalação portuária objeto do presente Contrato deverá ser operada , conservada e

explorada por conta e risco da ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA , e mediante os termos da

Lei n° 12.815/2013 referentes ao trabalho portuário e à pré-qualificação de operador
portuário.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PARÂMETROS DEFINIDORES DA QUALIDADE DA
ATIVIDADE PRESTADA (art. 5°,111, Lei n° 12.815/2013)

A ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA se obriga a manter os padrões de qualidade

implantados no Terminal, bem como as demais normas de qualidade que v ierem a ser

determinadas pelas autoridades competentes e relativas ao objeto deste Instrumento
Contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA tomará as prov idências necessárias para a imediata

efetivação da Movimentação Mínima Contratual (MMC) média de 18.000 (dezoito mil)
toneladas por mês, provenientes ou destinadas a navios durante a vigência deste Contrato,
obrigando -se ao pagamento do valor corresponden e iferença entre o valor total por ela
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recolhido à SCPar Porto de Imbituba em razão da movimentação efetiva ocorrida no

período, quando este for inferior ao MMC contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO , DAS TARIFAS PRATICADAS E
DOS CRITÉRIOS DE REVISÃO (art. 51, IV , Lei n ° 12.815/2013)

Dá-se ao presente Instrumento o valor global est imado de R$ 467.150,54 (quatrocentos e

sessenta e sete mil , cento e cinqüenta reais e cinqüenta e quatro centavos).

Por força do presente Instrumento,  a ARRENDATÁRIA pagará à SCPar Porto de Imbituba
a partir da data de assinatura deste Instrumento Contratual, os preços a seguir estipulados,

com data base em JULHO de 2016:

1 - pelo arrendamento da instalação portuária , parcelas mensais de:

a) O valor de R$ 2,40/m2 (dois reais e quarenta centavos por metro quadrado),
equivalente a parcelas mensais R$ 77.858,42 (setenta e sete mil , oitocentos e cinqüenta

e oito centavos);

b) O valor de R$ 3,68 (três reais e sessenta e oito centavos ) por tonelada movimentada, a

título de arrendamento variável (movimentação).

II - Demais taxas aplicáveis previstas na Tabela de Tarifas do Porto Organizado de
Imbituba.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os valores prev istos no inciso 1 do caput desta Cláusula se aplicam exclusivamente às

operações de movimentação e armazenagem Jetuadas pelo arrendamento transitório

regido pelo presente Instrumento.
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Os valores es tipulados  anteriormente serão cobrados mediante procedimentos e prazos
mensais de cobranças estabelecidos pela SCPar Porto de Imbituba.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Ocorrendo atraso na liquidação de qualquer obrigação pecuniária estabelecida neste
Instrumento, o débito apurado, corrigido pela variação do IGP-M, será acrescido do valor
correspondente a 2% (dois por cento) de multa, mais juros de 0,0333% (trezentos e trinta e
três décimos de milésimos por cento) ao dia, nos termos da legislação vigente, sem prejuízo
das demais penalidades previstas neste instrumento ou regulamentos específicos.

PARÁGRAF O QUARTO

Excetuando a existência de tarifas de serviço, o valor cobrado dos Usuários como
contrapartida às atividades prestadas, poderão ser livremente estabelecidos pela
ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA , sendo vedada qualquer cobrança abusiva ou
discriminatória ou que possa configurar infração da ordem econômica.

CLÁUSULA SEXTA - DOS INVESTIMENTOS (art. 5°, V, Lei n° 12.815/2013)

Os recursos necessários à exploração da ins talação portuária arrendada, como despesas
necessárias à manutenção da instalação portuária ou bens integrantes que ocorrerem
durante o prazo de v igência deste Contrato, devem ser aplicadas por conta e r isco da
arrendatária, não cabendo indenização.

PARÁGRAFO ÚNICO

Mediante prévia autorização da SCPar Porto de Imbituba S.A., a ARRENDATÁRIA
TRANSITÓRIA poderá realizar investimentos emergenciais necessários para atender
exigências de saúde, segurança ou ambientais impostas por determinação regulatória,
hipótese em que a ANTAQ indicará os  parâmetr para o cálculo de eventual indenização

em f c d ãa e a n o depreciação do investimentoinõ p azo de vigência contratual, caso aplicável
no caso concreto.
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CLÁUSULA SETIMA - DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS (art. 51, Vl, Lei n°
12.815/2013)

São direitos dos usuários:

a) receber serv iço adequado a seu pleno atendimento, liv re  de discriminação e de

abuso ao poder econômico,  atendendo às condições de regularidade,  cont inuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e

modicidade de preços, conforme definido nas normas da ANTAQ;

b) Obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha entre prestadores do porto
organizado;

c) Receber da SCPar Porto de Imbituba e da ARRENDATÁRIA informações para a

defesa de interesses individuais e coletivos;

d) Levar ao conhecimento dos órgãos de f iscalização competentes  às  irregular idades

de que tenham conhecimento, na execução deste contrato;

e) Ser atendidos  com cortes ia  pelos  prepostos da ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA e

pelos agentes de fisca lização da SCPar Porto de Imbituba e da ANTAQ;

f) Receber da ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA informações acerca das

características dos serviços, incluindo os seus preços.

São deveres dos Usuários:

a) Atuar com urbanidade no tratamento com o prestador de serviços;

b) Pagar os valores cobrados pela ARRENDAS RIA TRANSITÓRIA.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA
PERANTE O MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL,  A ANTAQ,
A SCPAR PORTO DE IMBITUBA E A TERCEIROS (art. 5°, VII, Lei n° 12.815/2013)

A ARRENDATÁRIA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, ambientais,
fiscais,  comerc iais e quaisquer outros  resultantes da execução deste Contrato e/ou de seu

objeto, bem como responderá nos termos da le i, por quaisquer prejuízos causados à SCPar
Porto de Imbituba , ao MINISTÉRIO DE TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL,  à
ANTAQ e a terce iros no exercício  da execução das at ividades decorrentes  da exploração
portuária,  não sendo imputável à SCPar Porto de Imbituba , à  ANTAQ ou ao MINISTÉRIO
DE TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL qualquer responsabilidade, di re ta  ou

indireta.

CLÁUSULA NONA - DOS  D IREITOS E DA S OB RIGA ÇÕES  DA ANTA Q E DA SCPar
Porto de Imbituba (art. 5°, VII , Lei n ° 12.815/2013)

Incumbe à SCPar Porto de Imbituba e à ANTAQ fisca lizar de forma permanente, conjunta

e individualmente,  o fie l cumprimento das obrigações da ARRENDATÁRIA, no aplicável ao
arrendamento, às leis , aos regulamentos  do Porto , às  normas edi tadas  pela ANTAQ e ao

Contrato.

Parágrafo único - Incumbe ainda à SCPar Porto de Imbituba (Instrução Normativa n.° 7-
ANTAQ, de 06 de junho de 2016 - Art. 34, XII):

a) Manter as condições de acessibilidade às áreas e instalações portuárias designadas

no presente contrato;

b) Cumpri r e impor o cumprimento das disposições legais e contratuais aplicáveis aos

serviços prestados e atividades desenvolvidas em decorrência do presente contrato;

c) Encaminhar à ANTAQ e ao Poder Concedente cópia do presente contrato e seus

eventuais instrumentos de aditamento, no prazo de trinta (trinta ) dias contados da

data de sua celebração;

d) Cumpri r e impor o cumprimento das exigências relativas à segurança e à proteção do

meio ambiente;

e) Prestar , no prazo estipulado , as  informaçõfequis i tadas pe la ANTAQ no exerc íc io

de suas atribuições.
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ARRENDATÁRIA

Sem pre juízo do cumprimento das garantias compromet idas, incumbe a ARRENDATÁRIA
TRANSITÓRIA:

a) observar as condições de conservação,  manutenção, recuperação e reposição dos
equipamentos e bens assoc iados ao arrendamento, bem como seu inventár io e
registro, que deverão ser devidamente atualizados;

b) adotar e cumprir as medidas necessárias à fiscalização pela SCPar Porto de
Imbituba , ANTAQ e pelas autoridades aduaneira, marítima, sanitária, de polícia e
demais autoridades com atuação no Porto;

c) garantir o acesso , pelas autoridades do Porto, pela ANTAQ , pelo MINISTÉRIO DE

TRANSPORTES , PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL e pelas demais autoridades que

atuam no setor portuário às instalações portuárias;

d) prestar informações de interesse da SCPar Porto de Imbituba e das demais

autoridades no porto,  inclusive as de interesse específico da defesa nacional,  para
efeitos de mobilização;

e) fornecer os dados e informações de interesse da ANTAQ e das demais autoridades

com atuação no Porto;

f) dar ampla e periódica divulgação dos  preços regularmente prat icados de atividades

inerentes , acessória , complementares e projetos associados aos serviços prestados
nas suas instalações portuárias , na forma ou veículo a ser estabelecido pela SCPar
Porto de Imbituba;

g) fornecer mensalmente à SCPar Porto de Imbituba , no prazo de 5 (cinco) dias  do
encerramento do período, relatório contendo dados segmentados relativos ao

volume de movimentação de carga;

h) garantir a MMC de carga durante o período de vigência do contrato, com a obrigação

de pagamento pe la diferença não movimentada;

i) submeter -se à arbitragem da ANTAQ n caso de conflitos de interpretação e

execução deste Contrato;
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adotar medidas visando evitar, fazer cessar, mitigar ou compensar a geração de
danos ao meio ambiente em decorrência da implantação ou exploração do
empreendimento;

k) contratar seguro de responsabilidade civil compatíve l com suas responsabi lidades
perante a SCPar Porto de Imbituba , os usuários  e terce iros , bem como seguro do
património arrendado;

1) manter a integridade dos bens patrimoniais afetos ao arrendamento, conforme

normas técnicas específicas, mantendo-os  em condições normais de funcionamento,
limpeza e conservação;

m) prestar contas dos serviços à SCPar Porto de Imbituba à ANTAQ e aos demais
órgãos públicos competentes;

n) fornecer,  à SCPar Porto de Imbituba e à ANTAQ, a lista de serviços  regularmente

oferecidos e submeter, para aprovação, aqueles não previstos no contrato de

transição, com as respectivas descrições e preços de referência;

o) prestar serviço adequado aos  usuários, sem qualquer tipo de discriminação e sem

incorrer em abuso de poder econômico;

p) observar a programação aprovada pela administração do porto para atracação das
embarcações, respeitando o regulamento do porto; (Instrução Normativa n.° 7-
ANTAQ, de 06 de junho de 2016 - Art. 34, XI, f)

q) manter as condições de segurança operacional, de acordo com as normas em vigor;

r) garant ir  a prestação continuada do serviço, salvo interrupção causada por caso
fortuito ou força maior,  comunicando imediatamente a ocorrênc ia  do fato à SCPar

Porto de Imbituba;

s) oferecer aos usuários todos os serviços prestados no contrato de transição;

t) fornecer, à  SCPar Porto de Imbituba e à ANTAQ, quando solic itados , os  dados e

informações relativos à composição dos custos dos serviços;

u) assumir a responsabilidade pela inexec çã/  ou execução deficiente dos serviços
dtpres a os;
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v) assumir a integral responsabilidade por todos os riscos inerentes às atividades
previstas neste Contrato ou por ela desempenhadas na instalação portuária objeto
deste arrendamento;

w) respeitar e fazer cumprir as normas vigentes de segurança do trabalho;

x) Cumpri r todas as normas da ANTAQ sobre a prestação dos serviços portuários;

y) Manter , durante toda a execução do presente contrato , todas as condições de

habilitação e qualificação exigíveis daqueles que contratam com a Administração,

nos moldes do inciso XIII do art . 55 da Lei n° 8.666, de 1993. (Instrução Normativa
n.° 7-ANTAQ, de 06 de junho de 2016 - Art. 34, XI, m)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVERSÃO DOS BENS (art. 5°, VIII, Lei n°
12.815/2013)

Os bens vinculados  ao presente Contrato de Transição lis tados  no Anexo II  sofrerão o

encargo da revers ibilidade,  de modo que aqueles que porventura carreguem a mácula de
reversibilidade, por força legal ou contratual, serão do mesmo modo considerados no âmbito

do presente Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os bens integrantes da instalação portuária, incluindo aqueles mencionados do "caput",
serão transferidos à ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA mediante a assinatura de Termo de
Arrolamento - Anexo III, concomitantemente à celebração deste Contrato, de modo que ao
fim de sua vigência os bens reversíveis serão devolvidos à SCPar Porto de Imbituba,
gratuita e automaticamente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os bens reversíveis  deverão ser entregues em perfeito estado de uso e conservação,
exceto pelo resultado normal do processo de deterioração, caso contrário a
ARRENDATÁRIA TRASITÓRIA indenizará a SCPar Porto de Imbituba pelos  prejuízos

causados , devendo a indenização ser calculada no s j r mo s legais.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO OBJETO
CONTRATUAL (art. 5°, lX, Lei n° 12.815/2013)

O objeto do presente Contrato não poderá ser alterado , expandido ou modif icado sem a
prév ia autorização do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES , PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE FISCALIZAÇÃO (art. 5°, X e XV, Lei
n° 12.815/2013)

A SCPar Porto de Imbituba e a ANTAQ exercerão, por meio de seus órgãos competentes,
em caráter permanente, a fiscalização do fiel cumprimento deste Instrumento, na forma da
Lei n° 12.815/13, Lei n° 10.233/01, Decreto n° 8.033/13 e demais dispositivos pertinentes.

PARÁGRAFO UNICO

Além da fisca lização prevista nas  demais disposições des te Contrato,  a ARRENDATÁRIA
ficará sujeita à fiscalização a ser exercida pelas Autoridades Aduaneiras, Fluviais,
Sanitárias, Ambientais e de Saúde, no âmbito de suas respectivas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS SEGUROS E DAS GARANTIAS (art. 5°, Xl, Lei n°
12.815/2013)

Para garantia do fie l cumprimento das cláusulas e condições deste contrato de transição, a
ARRENDATÁRIA TRASITÓRIA deverá apresentar à SCPar Porto de Imbituba, no prazo
de 10 (dez) dias contado a parti r da data de assinatura deste Ins trumento Contratual,  sob

pena de sua nulidade, comprovação de prestação de garant ia em alguma das  modalidades
admitidas em direito, da seguinte forma:

a) com relação ao arrendamento: o correspondente a três vezes o valor da

remuneração mensal total do arrendamento, no importe de R$ 233.575,26 (duzentos

e trinta e três mil, quinhentos e setenta vinte e seis centavos);
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A ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA se obriga ao pagamento dos prêmios e a manter em
vigor , a partir da data de assinatura deste Instrumento Contratual e durante todo o prazo de

sua vigência, as apólices de seguro necessárias para garantir uma efetiva cobertura para

todos os riscos inerentes ao arrendamento -- bens e pessoas --, inclusive contra terceiros,
devidamente atualizadas , de acordo com a legislação aplicável, fornecendo à SCPar Porto
de Imbituba e ANTAQ cópias das referidas apólices.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Todas as apólices de seguros a serem contratados pela ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA

deverão conter cláusula de renúncia aos direitos de sub -rogação contra o Poder
Concedente , seus representantes , os financiadores , e seus sucessores, e conterão

cláusulas estipulando que não serão canceladas e nem terão alteradas quaisquer de suas
condições , sem prévia autorização escrita do Poder Concedente.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA deve dar ciência às Companhias Seguradoras do teor
desta Cláusula que exime a SCPar Porto de Imbituba , a ANTAQ e o MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL de qualquer responsabilidade oriunda de

toda espécie de sinistro.

PARÁGRAFO QUARTO

Na escolha da modalidade de garantia de cartas de fiança e seguro -garantia , os respectivos
documentos e apólices deverão ter v igência mínima de 240 (duzentos e quarenta) dias a

contar da data de celebração deste instrumento , sendo de inteira responsabilidade da
ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA mantê-las em plena vigência e de forma ininterrupta

durante todo o prazo contratual.

12
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PARÁGRAFO QUINTO

GOVERNO
DE SANTA
CATARINA

Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulamentação vigente, a Garantia de
Execução do Contrato poderá ser utilizada nos seguintes casos:

a) Quando a ARRENDATÁRIA não cumprir com as obrigações assumidas neste

Contrato, ou executá-las em desconformidade com o aqui estabelecido;

b) Quando a ARRENDATÁRIA não proceder ao pagamento das  multas que lhe forem
aplicadas;

c) Nos casos de devolução dos bens reversíveis ao arrendamento em desconformidade
com as exigências estabelecidas no Contrato.

d) Quando a ARRENDATÁRIA não adotar providências para sanar inadimplemento de
obrigação legal, contratual ou regulamentar,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES PELA INEXECUÇÃO DAS

ATIVIDADES (art. 5°, Xll, Lei n° 12.815/2013)

A inexecução total ou parcial deste Instrumento ensejará a sua rescisão unilateral pela
SCPar Porto de Imbituba , sem direito a indenização , ressalvado o disposto no Parágrafo

Único da Cláusula Sexta, sem pre juízo das penalidades previstas  no presente Contrato, na
Lei n° 8.666/93, na Lei n° 12.815/13 e nas Resoluções da ANTAQ.

PARÁGRAFO ÚNICO

A inexecução do Instrumento, resultante de força maior, de caso fortuito, de fato do príncipe,

de fa to  da Adminis t ração ou de interferências imprevistas que retardem ou impeçam a
execução parcial ou total do ajuste, exonera a ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA de
responsabi lidade re lat iva ao descumprimento das obrigações emergentes do Ins trumento,
assim como aos pagamentos emergentes do Contrato, desde que tais fatos sejam

devidamente justificados e aceitos pela SCPa oito de Imbituba.

13



GOVERNO
DE SANTA
CATARINA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 5°,
XVIII, Lei n° 12.815/2013)

A SCPar Porto de Imbituba poderá rescindir  es te Instrumento, após  consulta  à ANTAQ,

em casos de v iolação grave,  contínua e não sanada ou não sanável das obrigações da
ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA, bem como nos demais casos aqui previstos e nas
seguintes situações:

a) desv io de objeto da ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA;

b) dissolução da ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA;

c) subarrendamento;

d) atraso de 2 (dois) pagamentos pela ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA , mensais e

sucessivos;

e) declaração de falência ou requerimento de recuperação judicial;

f) interrupção da execução do Contrato sem causa justificada;

g) operações portuárias realizadas com infringência das normas legais e

regulamentares aplicáveis;

h) descumprimento pela ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA de decisões judiciais
inerentes ao objeto do Contrato;

i) ocupação e/ou utilização de área, além daquela estabelecida neste Instrumento;

j) ocorrência do estabelecido na Cláusula de Inexecução;

k) imprecisões nas quantidades informadas pela ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA
relativas às movimentações de mercadorias;

1) pela conclusão do processo licitatório ça área em questão.

à



PARÁGRAFO UNICO

GOVERNO
DE SANTA
CATARNVA

Quando da ext inção do presente Contrato e da devolução do objeto contratual, a área
arrendada deverá estar livre e desembaraçada de qualquer outro bem que não seja afeto à
instalação portuária e se encontrar em perfeitas condições de conservação, comprovada por

atestado técnico da SCPar Porto de Imbituba.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES (art. 50, XIV , Lei n° 12.18512013)

A arrendatária deve prestar todas as informações solicitadas  pelos agentes da SCPar Porto
de Imbituba , do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVI AÇÃO CI VI L, da

ANTAQ, e demais autor idades que atuam no setor portuário , permi tindo-lhes  o exame de

todas as informações, operacionais e estatís ticas, concernentes  à pres tação dos serviços
vinculados ao arrendamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACESS O ÀS INSTAL AÇÕES  PORTUÁRIAS (art. 50,
XVI,  Lei  n° 12.185/2013)

A arrendatária deverá permitir o acesso às instalações portuárias objeto do presente
Contrato aos agentes da SCPar Porto de Imbituba, do MINISTÉRIO DOS

TRASNPORTES , PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, da ANTAQ, e das  demais  autor idades que

atuam no setor portuário, que por força de suas ativ idades funcionais necessitem promover
alguma vistoria ou inspeção local.

PARÁGRAFO UNICO

A ANTAQ poderá disciplinar a uti lização em caráter excepcional,  por qualquer interessado,
da instalação portuária obje to do contrato, assegurada a remuneração adequada ao seu

titular.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES (art. 5 °, XVII,  Lei n° 12.185/2013)

Qualquer descumprimento por parte da  AR" NDATÁRIA  a e st e Instrumento Contratual
ensejará aplicação das normas específicas de/ fiscalização da ANTAQ.

15
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO ( art. 5°, XVIII , Lei n° 12 .185/2013)

Fica elei ta a Comarca de Imbituba, como foro para discussão de quaisquer ações judiciais,
ficando desde já expressa a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E,  por estarem de pleno acordo,  ass inam as  partes  o presente Ins trumento,  em 2 (duas)
vias, de igual teor e para um só efeito, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Imbituba, 18 de abril de 2018.

SOUSA R SA
iretor
de Imbituba S.A.

MARCELO VARGAS% dW jI CHT

Diretor
SCPar Porto de Imbituba S.A.

MARIO ROBERTO RODRIGUES LOPES

Representante legal
Serra Morena Corretora Ltda.

t  mi n h a : 2Mdit2 Âtk
CPF:

Testemunha:
ygCy4'l -y /
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Levantamento Planialtimétrico

Área 11 : 32.444,01 m2

r

LOCALIZAÇÃOGEOREFERENCIADA DOS PONTOS
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Levantamento Planialtimétrico

Área 11: 32.444,01 m2

LOCALIZAÇÃOGEOREFERENCIADA D05 PONTOS
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E
PORTO DE IMBITUBA S,A.

Contrato de Transiçâo
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Anexo II

CONTRATO DE TRANSIÇÃO N. 001/2018

GOVERNO
DE SANTA
CATARINA

Relação dos  bens  revers íveis  à União eintegrantes da ins talação portuária

arrendada transitoriamente

1. CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE MONITORAMENTO

UNIDADE CÓDIGO Número Câmera LOCALIZAÇÃO NOBREAK

GALP-01-01 96 Acesso Aos Galpões

GALP-01-02 97 Frente Galpão A
Nobreak 600VA

GALP-01-03 98 Frente Lateral Direta
Galpão A

G AL P ÃO  D E GALP-01-04 99 Frente Lateral Esquerda
Nobreak 600VALONA A Galpão A

GALP-01-05 100 Fundos Lateral Esquerda
Galpão A

Nobreak 600VA
GALP-01-06 101 Fundos Galpão A

GALP-01-07 102 Fundos Lateral Direita
Nobreak 600VAGalpão A

UNIDADE CÓDIGO Número Câmera LOCALIZAÇÃO NOBREAK

GALP-02-01 103 Frente Galpão B

GALP-02-02 104 Frente Lateral Esquerda Nobreak 600VA

Galpão B
GALPÃO DE

L O N A B GALP-02-03 105 Meio Lateral Galpão B Nobreak 600VA

GALP-02-04 106 Fundos Galpão B

Nobreak 600VA
GALP-02-05 007 Fundos Lateral Galpão B

TOTAL EQUIPAMENTOS

12 Câmeras

07 Nobreak's

07 ONU's (Conexões)

Avenida Presidente Getúlio Vargas , s/n° - Centro - Imbituba CEP 88780-000
(48) 3355-8900 -contato@portodeimbituba .com.br

l



Figura 1- Localização Câmeras

2.  BE NS  DE  INFRAES T RUT URA

03 (três) postes de concreto duplo T 150 daN, h = 11 m;

01 (um) pilar de concreto maciço contendo 06 (seis) refletores com reator e lâmpada de 1000 W.

3. BENS DIVERSOS

I É

GOVERNO
DE SANTA
CATARINA

Descrição Quantidade Aplicação

Lajota sextavada de concreto
(Dimensões: 30 cm 35

144.000 unidades Piso rea Frontal e Traseira
Armazéns (Tópico / Náutica)

x cm x 8 cm)

Colunas de Concreto

48.000 unidades

184 unidades

Piso Área Interna (Armazém
Tópico)

Estrutura Sustenta ãoMicroestacas
Post

736 unidades
ç

Armazéns Náutica / Tópico
es 196 unidades Delimitação Áreas - Frente /

Telas

Banheiros
(Dimensões: 1450 mm x 1200 mm)

428 metros

02 unidades

Later al do s Armazéns

Peça (Dimensões: 3000 mm x 1300 mm) 01 unidade
Área Interna

(Dimensões: 1600 mm x 2000 mm) 01 unidade
Estrutura Civil ANEXO

(Dimensões: 3250 mm x
Pias Cerâmica 02 unidades 5350 mm)

Vasos Sanitários 02 unidades
Caixa d'água 01 unidade

Av e nida  P re s ide nte  Ge t úl io Va rga s , s /n° - Ce ntro - 1 i tub a  CE 8 8 7 8 0 .0 0 0

(4 8 ) 3 3 5 5 -89 0 0 - c ont a to (rs por t ode im ' ba .c o m.br

Ì V l /

V i



Porta de Madeira
03 unidades(Dimensões: 2,10 m x 0,80 m)

Janela (Dimensões: 0,65 m x 0,45 m) 01 unidade
Janela (Dimensões: 0,55 m x 0,35 m) 02 unidades
Janela (Dimensões: 1,05 m x 0,45 m) 01 unidade

Observação: A estrutura em alvenaria acoplada ao armazém de lona contém
(3,25 m x 5,35 m).A parte interna é pavimentada de revestimento cerâmico, paredes pintadas na cor
branca, vasos sanitários e pias. A caixa d'água está instalada internamente sob o telhado da
edificação.
A parte externa possui paredes na cor branca, com telhado de uma água, estrutura de beiral em
madeira na cor cinza, telhas de fibrocimento, porta de madeira e janelas basculantes em madeira na
cor cinza com vidro.

Figura 2 -Lajota sextavada de concreto em detalhe

Figura j_ta sextavada de co ncreto nos Armazéns

Avenida Presidente Getúlio Vargas , s/n° - Centro - Imbituba CEP 88780000(48) 3356-8900 - contato@portodeimbituba .com.br

GOVERNO
DE SANTA
CATARINA

17,38 m2



GOVERNO
DE SANTA
CATARINA

Figura 4 -Planta baixa do banheiro (sem escala)
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Imbituba, 18 de abril de 2018.

Marcelo argas Scl çhting

Diretor

SCPar Porto de Imbituba S,A.

Mano Roberto Rodri gue s  L ( s

Representante Legal

Serra Morena Corretora Ltda.

Avenida Presidente Getúlio Vargas , s/n° - Centro - Imbituba CEP 88780-000
(48) 3355-8900 - contato@portodeimbituba .com.br



ANEXO III

Termo de arrolamento

Pelo presente termo, ficam transferidos à ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA Serra

Morena Corretora Ltda., a instalação portuár ia e os bens arrolados no Anexo II do

Contrato de Transição n. 001/2018, firmado entre a SCPar Porto de Imbituba S.A. e a

Serra Morena Corretora Ltda, na forma, condições e prazo previs tos no instrumento

contratual, vinculativo para as partes.

Imbituba, 18 de abril de 2018.

Marcio de. Sousa sa

Diretor

SCPar Port de Imbituba S.A.

DDSANTA
CATARINA

Marcelo-Vargas SchU

Diretor

SCPar Porto de Imbituba S,A.

Mario Roberto Rodrigues Lopes

Representante Legal

Serra Morena Corretora Ltda.



PÁGINA 28 DIÁRIO O FICIAL - SC - N° 20.755 24.04.2018 (TE RÇA-FEIRA)

da s  o br i g a ç õe s  c on t r a t ua i s  r e l at i va s  a  At a d e R eg i s t r o de  Pr e ço s  n °

73 8 / 2 0 1 7 ,  c a us a n d o  t r a n s t or n o s  o p e r a c i o n a i s  e  a d m i ni s t r a t i vo s  a

C o m p a nh i a ,  c o m  fu l c r o n o  ar t i g o 8 7  da  L e i  n °  8. 6 6 6 /9 3  e  c l a u su l a s

se x t a  e  s é t i m a  d o  r e f er i d o  i ns t r u m e nt o  c o n tr a t u a l .

2 .  D e t e r m i n a r a  G L I  a  p u b l i c a ç ã o  d e s t a  i m p u t a ç ã o  n o  D i á r i o  O f i -

c i a l  d o  E s t a d o ,  c o m u n i c a n d o  a  r e f e r i d a  e m p r e s a  d a d e c i s ã o  d a

D i r e t or i a C ol e g i a da .

A D R I A N O  Z A N O T T O  . D i r e t o r - P r e s i d e n t e

A R N A L D O  V E N I C I O  D E  S O U Z A  - D i r e t o r  A d m i n i st r a t i v o

C o d .  M a l , ,  5 2 6 3 1 0

C o m p a n h i a  C a t a r i n e n s e  d e  Á g u a s  e  S a n e a m e n t o  -  C A S A N

E X T R A T O S  C O N T R A T U A I S

C O N T R A T O S T E  N °  1 4 8 3 / 2 0 1 8

CASAN XARVUTENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA-ME
OBJETO:  Pre sta çã o d e  Se rvi ço s T é cni co s Espe ci al i zad o s p a ra
co nsul to ra  e  p esq ui sa  a rq ue ol óg i ca  com  vista s a o pree nchi me nto
do formulário de caracterização do empreendimento (FCA) junto
ao  IPHAN p ara o Si stem a de  Dispo si çã o Oceâ ni ca  d o Su l da  I lh a
de  Flo ri an óp ol is/sc.
O R I G E M :  C D  n °  4 3 / 2 0 1 8

V A L O R ' .  R 5 4 . 0 8 3 . 1 3 .

P R A Z O '  1 2 0  d i a s .

D A T A  D E  I N I C I O :  1 0 / 0 4 / 2 0 1 8

A  D I R E T O R I A

S C G Á S  -  C O M P A N H I A D E  G Á S  D E  S A N T A C A T A R I N A

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O N °  P P - 0 0 8 / 1 7 - B 3 .

Obj eto : Estaçõe s de  Red ução  d e Pressã o e Me di çã o Urba na . Fo r-

necedor : Gascat Indústria e Comércio Ltda. Valor: R$ 49.879,00.
Ass inatura . 17/0412018.Vigénc ia : 270 dias. Signa tá rios : A Diretoria,
pela  SCGÁS,  e Cel so Paul o Nieto . Geren te Geral, pel o Forne ced or.
Giovani Delia Rocca-Coordenador de Suprimentos.

Cod. Mat.: 526259

C o m p a n h i a  C a t a r i n e n s e  d e  Á g u a s  e  S a n e a m e n t o  -  C A S A N

E X T R A T O S  C O N T R A T U A I S

T E R M O A D I T I V O N °  3 1 2 0 1 8 A O  C O N T R A T O S T E  N ° 1 0 8 7 / 2 0 1 5

C A S A N  X  I M P E R A T R I Z  S E R V I Ç O S  D E T E L E A T E N D I M E N T O  L T D A

OB J E T O :  P r o r r og a ç ã o  d o  p r a zo  d e  v i g é n c i a c o n t r a t u a l , se m  ap l i -

ca ç ã o  d e  r e a j u s t e p a r a o p e r i o do  p r o r r o g a d o .

O R I G E M :  P P  n °  1 4 1 2 0 1 5

V A L O R :  R $  1 . 7 6 3 . 6 9 1 , 3 6

P R A Z O :  3 6 5  d i a s

D A T A  D E  A S S I N A T U R A '  2 0 1 0 4 / 2 0 1 8

D A T A  D E  I N I C I O :  1 9 / 0 5 / 2 0 1 8

A  D I R E T O R I A

C o m p a n h i a  C a t a r i n e n s e  d e  Á g u a s  e  S a n e a m e n t o  -  C A S A N

E X T R A T O S C O N T R A T U A I S

T E R M O A D I T I V O N °  5 / 2 0 1 8  A O C O N T R A T O S T E  N ° 1 1 2 2 / 2 0 1 5

C A S A N  X  A R C O N S U L T O R I A E  S A N E A M E N T O  L T D A

O B J E T O Pr o r r o g aç ã o  d o  p r a z o  d e v i g ï : nc i a  c o nt r a t u a l e d e  e x e -

cu ç ã o ,  s o m  i m p a c t o  f i n a n c e i r o .

O R I G E M  T P  e °  1 2 / 2 0 1 5

V A L O R i n a l t er a d o

P R A Z O 12 0  d i a s

D A T A  D E  I N I C I O  0 6 / 0 4 / 2 0 1 8

A  D I R E T O R I A

C o d .  M a t . 5 2 6 3 1 2

C o m p a n h i a  C a t a r i n e n s e  d e  Á g u a s  e  S a n e a m e n t o  -  C A S A N

E X T R A T O S  C O N T R A T U A I S

TERMO ADITIVO N° 1/2018 AOCONTRATOSTE N° 145812018
CASAN X PFG POÇOS ARTESIANOS LTDA
O B J E T O .  S u p r e s s ã o d e  v a lo re s  n o  p er c en t u a l  d e 6, 2 8%  ao  v a lo r

i n i c i a l  a t ua l i z a d o d o c o nt r at o ,

ORIGEM' PE n° 81/2017
V A L O R  S U P R E S S Ã O : R S  5 . 0 4 5 , 3 1

P R A Z O  i n n l  : r a d o

D A T A D l I N I C I O 2 9 / 0 3 / 2 0 1 8

A  D I R 1  R I R I A

Cod. Mat.. 526313

Companhia Catarinense do Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
R E T I F I C A Ç Ã O  P U B L I C A Ç A O  2 6 . 0 3 . 2 0 1 8 - P Á G I N A  5 6

C O N T R A T O  S T E  N ° 1 4 6 7 / 2 0 1 8

CASAN X  OUROLUZ PRODUTOS E  E  SOLUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA EPP
Onde: se I .N . V A L O R :  R $  10 . 6 6 8, 7 0 ,

L e u - s e , VA LOR : R S  1 0 . 6 8 8 , 7 0 .

A  D I R E T O R I A

C o d ,  M a t . :  5 2 6 3 1 4

Co m p a n h i a Ca ta r ine ns e  de  Água s  e  Sa ne a mento - CASAN
EXT RAT OS CONT RAT UAIS
CONTRATOSTE N° 148012018
C A S A N  X  E M I C O L  E L E T R O  E L E T R Ô N I C A  S . A .

O B J E T O P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  t é c n i c o s  e s p e c i a l i z a d o s  p a r a

m a n u t e n ç ã o  d e  a e r a d o r e s  t i p o  e s c o va  p a r e  a p l i c a ç ã o  e m  v a i o

d e  o x i d a ç ã o  d a  E s t a ç ã o  d e  T r a t a m e n t o  d e  E s g o t o  -  E T E  e m  S ã o

J o a q u i m /  S C

ORIGEM: CO n° 33/2018
VALOR.  R$ 15 .7 50 ,0 0.

PRAZO:  3 0  d i as,
DATA DE INICIO: 12/0412018
A DIRETORIA

C o d .  M a t . :  5 2 6 3 1 6

C o m p a n h i a  C a t a r i n e n s e  d e  Á g u a s  e  S a n e a m e n t o  -  C A S A N

E X T R A T O S  C O N T R A T U A I S

C O N T R A T O S T E  N ° 1 4 8 2 / 2 0 1 8

CASAN XEBARA INDÚSTRIA MECÂNICAS E COMÉRCIO LTDA
OBJETO' , Prestação  de  serviços técn icos especi ali zado s d e co nse rto
de  co nj u nto  m o to bo m ba  ti p o sub me rsa  pa ra o  p oço  d o  Aq uí fero
Guarani, captação do Rio Cambui, no município de São Miguel do
Oe ste/SC, e m cará ter emergenc ial.
O R I G E M :  D L  n °  1 0 / 2 0 1 8

V A L O R :  R $  5 8 . 0 9 6 , 0 6 .

P R A Z O : 10  d i a s .

D A T A  D E  I N I C I O :  1 2 / 0 4 / 2 0 1 8

A  D I R E T O R I A

Cod. Mat.: 526318

C o d .  M at . : 5 2 6 3 2 0

C o m p a n h i a  C a t a r i n e n s e  d e  Á g u a s  e  S a n e a m e n t o  -  C A S A N

E X T R A T O S  C O N T R A T U A I S

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7 1 5/2 0 1 7
CONTRATO STF- N° 148412018
CASAN I

Balneário Camboriú
N, 1X PFG POÇOS ARTESIANOS LTDA

O B J E T O Pr es t aç ã o  d e s er v iç o s t éc n ic o s e sp e ci a l i z ad o s d e p er - PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
f u ra ç ão  d e  p o ç o s t u b u l ar e s p r o f u n d o s d es t i n ad o s  à ca p t a çã o  d e

S E C R E T A R I A  D E  C O M P R A S
ag u a  p r o f u n d a  p a ra  a b as t e ci m en t o  d o s mu n i c íp io s d e at u a ç ão  d a

R U A  D I N A M A R C A  N °  3 2 0  -  F O N E  3 2 6 7 - 7 0 9 5
CASAN, localizados na Superintendência Regional de Negócios
d R iã O

2 ° T E R M O  D E  E R R A T A - P R N °  0 2 4 / 2 0 1 8 P 6  B
o e g o e s t e - SR O  -  L o c al  d e  A p l i ca ç ã o : Á g u a s F n as / S C

O R I G E M °
C o m  b a s e  n o § 4 °  -  v i l ,  2 1  d a  l e i  F e d e r a l  8 6 6 6 /9 3

o  Ed it al  d: PE  n 81 /2 01 7
VAL R

, e
l ic i t aç ão  a ci ma ep ig ra f a d o , p u b l ic ad o  n e st e me sm o  d i ár io

eO , R$ 4 0 .1 3 3 ,2 1 .
PRAZO 45 dias

e n o  s t e
www. b a l n e a n o c a m b o n ú .sc. g o v . b r ,  cu j o  o b j et o  t r at a  d a  Se leç ão  d e

.

D A T A  D E  I N I C O
propostas objetiv ando a aquisição de materiais de Lim eza e H iI , 09 /0 4/20 18

A DIRETORIA
p ig ene

atrav é s do Sis te ma de Re gis tro de P reç os , para  forne cimento o
en t r eg a  ao  lo n g o  d e  12  ( d o ze ) m e s e s

seg u n d o  as  co n v en i ên ci dCod. Mat.: 526321 , as aAdministração Municipal Direta , Indire ta , Autárquica e Fundacional
.sofrerá alterações , em face de questionamentos apresentados o

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN a pedido da Secretaria de Saúde , através do OF, HMRC/PMBCI
E X T R A T O S  C O N T R A T U A I S A D M / 0 5 2 6 / 20 1 8 n as  co n d i ç õ e s  e d i l a l i c ia s , q u e  s e en co n t ra m d i s-
A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N ° 8 0 5 / 2 0 1 8 ponibrlizado neste mes mo site:www .balnear ioc amborii rsc

gov  brCONTR ATO S TE N ° 148 5/20 18 . .
F i c am  m an t i d a s  as  d em a i s c o n d i ç õ e s .

C A S A N  X  E N E R T R A F O  S O L U Ç Õ E S  E M  E L E T R I C I D A D E  S A

EO B

O p ra zo  p ar a en t re g a  d o s  e n v el o p es o  ab er t u ra  d as p r o p o s t a s I l ca
T O P r e s t a ç ã o d e  s er v i ço s t é cn ic o s  e sp ec ia l i za d o s d e  r ab o -

J
b in d

p o st e rg a d a  p a ra  o  d i a  0 8 10 5 /20 1 8  à s  13 : 0 0  h o r as  e  a  d is p u t a  d e
aq c: m e t ran sf o rm ad o res  d e  d iv e rsa s p o t én c ias  p a ra  a Su p er i n -

t e n d ê
la n c es  p ar a o  d i a 21 /0 5 / 2 0 1 8 à s  0 9 : 3 0  h o r a s

n a  s al a  d e re u n i õ e sncia de Negócios Oeste -SRO, sendo, lote 2: Manutenção
d T f

,
da Comissã o Permane nte  de  Licitaçã o desta P refeitura

e rans ormadores - Local  de Aplic ação : Ipi ra o Cala nduv as .Balneário Camhonú 20/04/2018ORIGEM: PE n° 183/2017 , .
V A L O R R $  7 .4 2 6 , 8 1 . Cod. Mat.: 526163
PRAZO 30 dias.
D A T A  D E  I N IC I O : 1 6 / 0 4 / 2 0 1 8 S E C R E T A R I A  D E  C O M P R A S

A DIRETORIA R U A  D I N A M A R C A  3 2 0  -  F O N E  ( 4 7 )  3 2 6 7 - 7 0 0 0

Cod. Mat.: 526324 PREGÃO N°: 05912018 .- PMBC

C
O B J E T O R o g i s t r o  d e  p r e ç o s  p a r a  lo n n a t a ç ão  e  c o n f e c ç ã o  d e

ompanhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN se rvi ço s g ráf i co s nas campanhas  de  educa ção para o trâns ito
AVISO N°0 061 20 18 1SRS ,

A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R A 14° 5 4 1 2 0 1 8 P 6  R C

E X T R A T O S  C O N T R A T U A I S C O N T R A T A D A :  G R Á F I C A G U A R A M I R I M  L T D A  E P P

C O N T R A T O  F M  N °  0  0 11 2 01  8  / SR S C N P J : 7 8 . 2 1 8, 1 8 7 / 0 0 0 1 . 9 1
C A S A N  X  E V E L A S I O  C O M E R C I O  D E  G Á S  L T D A

O B JET '

VALOR TOTAL: R$ 5,220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais)
' O FORNECIM ENTO DE GÁS G LP P -1 3  KG PARA UTI -

LIZA Ã

.ATA.0E. RO DE PREGOA u° 095/ 018 Pe BC
Ç O  N A S  U N I D A D E S  D A  C A S A N  D O S  M U N I C Í P I O S  D A CONTRATADA : GRÁFICAAL T A DEFINIÇÃO LTDA EPP

REGIÃO DE BRAÇO DO NORTE/SC C N P J: 13.919.05110001-63
O R I G E M C 0  N ° A R D N r 0 2 / 1 8

V A
VALOR TOTAL: R$ 17.800,00 (dezessele mil o oitocentos reais)

LOR R$  2  1 90 ,0 0 .Balne ário Cembonú , 23 de a bri l de 2 018
PRAZO 365 DIAS
DAT

.

Cod Mat : 526189ADA ASSINATURA 16104)2018 . .
C r i c i ú m a , 2 3  d e  a b r i l  d e  2 0 1 8 .

GERENCIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Cod. Mal,, 526235

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
A l t e r a ç ã o  d o  G e s t o r  d o  C o n t r a t o  5 3 . 3 6 0 . C o n c o r r ê n c i a r i -

1 5 / 0 2 0 8 4 , Ob j et o :  P r es t a çã o  d e s e r v i ç os  d e  e n s ai o s  e l é t r i c o s  d o s

EP I  -  E q u i p a m e n to s  d e  P r o t e ç ã o  In d i v i d ua i s .  E P C  -  E q u i pa m e n t o s

d e  P r o t e ç ã o  C o l e t i vo s , f e r ra m e n t a s e  r e c u p e r a ç ã o  d e  v a r a s  d e

ma n o b r a s . C o n t r a t ad a .  F A S C  S e r v i ç o s  e m  S e g ur a n ç a  d o  T r a b a l h o

Lt d a .  A d m . C o n t r a t o :  E d u a r d o  So l d a l e l i .

1 °  T E R M O  A D I T I V O .  P C D L : 1 4 5 3 6 6 / 2 0 1 6  O b j e t o .  P e s q u i s a  E

D e s e n vo l v i m e n t o  D e  N o va  S e c c i on a d o r a  M é di a  T e n s ã o  S o b  C a r g a

M o t o r i z a d a ,  C o m a n d o  R e m o t o  D e  U s o  A o  T e m p o  .  P r o j e t o  P & D

56 9 7 - 0 7 1 4 / 2 0 1 6 .  C o n t r a t a d a :  E N E R  F R A D E  E q u i p a m e n t o s  e  S i s -

t e m as  d e  En e rg i a Li d a  A s s i n a t u r a : 2 0 1 0 4 / 20 1 8 .  A dr n  d o  C on t r a t o .

M a r c e l o  H i s a o  O k a

C od . M a t. :  52 15 ,2 03

S C P a r P o r t o  d e I m b l t u b a  S . A .

Ex t r a t o  d o  C o n t r a t o  d e  T r a n s iç ã o  n °  0 1 / 2 0 1 8

P a r t e s S C P a r  P o r t o  d e  I m b i t u b a  S . A .  e  S e r r a  M o r e n a  C o r r e t o r a

L t d a O b j e t o Ar r e n d a m e n t o ,  e m  c a r á t e r  t r a n s i t ó r i o ,  d e  i n s t a l a ç ã o

po r t uá r i a l o c al i z ad a de n tr o da  á r e a  d o Po r t o O r g an i z ad o d e Im bi tu ba .

P r a z o  d e  V i g é n r i a a t é  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s  o u  a t é  q u e  s e

en c e r r e  o  p r o c e s so  l i c i l a t ó r i o  d a  á r e a  e m  q u es t ã o .

Si gn atário s:  M arei o de  Sou sa  Rosa e Ma rcel o Va rg as Sch li ch ti ng
pela SCPar Porto de Imbituba S.A., e Mario Roberto Rodrigues
Lo pe s p el a Se n a Mo ren a Co rre to ra  Ltda .
Date: 18 de abril de 2018

Cod. Mat526115

S E C R E T A R I A  D E  C O M P R A S

RUA DINAMARCA 320 - FONE (47) 3287.7000
PREGÃO N°: 05412018 - PMBC
O B J E T O :  R e g i s t r o  d a  P r e ç o s  d e C a r i m b o s  p a ra  f o rn e ci m en t o  e

en t r e g a  a o l o n g o  d e  1 2  ( d o z e ) me s es ,  se g u n d o  as  c o n v e n i ê n ci a s

da s  e n t i d a d e s  d a A d m i n i s t r a ç ã o Pú b l ic a M u n ici p al  D ire t a,  I n d i ret a,

Au t a r q u, c a  e  F u n d a c i o n a l .

A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E G O S  f 0 9 6 1 2 0 1 8 Pb  B C

C O N T R A T A D A : A I R T O N  P A D I L H A  P E R E I R A  M E

C N P J : 0 5 . 0 7 0 . 36 4 1 0 0 0 1 - 6 1

VALOR TOT AL : R$  3 6.18 5,5 0 (T ri nta e sei s mi l,  cen to e oite nta e
ci nco re ai s e cinque nta  centav os).
B a l n e á r i o  C a m b o r i ú , 23  d e a b r i l  d e  2 01 8 .

Cod. Mal : 526234

Blumenau

M U N I C Í P I O  D E  B L U M E N A U

R E P U B L I C A Ç Ã O

T O M A D A  D E  P R E Ç O S  0 5 / 2 0 1 8

O B J E T O  C o n t r a t a ç ã o d e  s e r v i ç o s es p ec i a l i z ad o s  d e  r e f o r m a d o

Au d i t ó r i o  C a r l o s  J ar d i m ' , lo c al iz ad o  n a F u n d a ç ã o C u lt u ral  d o  B lu -

m e n a u co n f o r m e  e s pe c i f i ca ç õ e s co n st an t es  n o s  p ro j et o s , p la n i l h as

ou t r o se - Co n vé ni o  CEF - Co n trato de Re pas se n° 8 3377 8120 161mMINC/CAIXA - GAPREF. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 09

de  m ai o de  2 01 8  a s 09 :0 0 ho ra s EDITAL ^O
M P L E T O , s e m  c u s -DOr io  Of icial  Elet rô n ico  d e San t a C at ar in a . Do cu n wn t o  assinad o  d ig i t alment e co n f o rme M P n. 2,2 00. 212 001 de 24. 8.2001 . qu e ro d eie a In f raest ru t u ra de ch av es Pu b l ica Brasi leira ( IC P- B rasi l ), po d en d o se r  a te s ad o  i w  e n de r eç o

elet r6n ico  b r io / r  www.d o e .sea.se.go v  b r ,


